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PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2026 
CONTRATANTE 
Município de Itapebi 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO, REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PAINÉIS E VIDROS TEMPERADOS, VIDROS 
LAMINADOS, VIDROS COMUNS, ESPELHOS, PELÍCULAS, 
BAGUETES E FERRAGENS, BEM COMO MANUTENÇÃO DE 
PORTAS, ESQUADRIAS E PAINÉIS DE VIDROS TEMPERADOS, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DEMAIS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEBI/BA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 522.842,30 (Quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e trinta centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/04/2026 às 10h00min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por lote 
 
MODO DE DISPUTA: 
 [aberto e fechado] 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM   



MUNICÍPIO DE ITAPEBI 
ESTADO DA BAHIA 

    Serviço Público Municipal 
 
 

Edital – Pregão Eletrônico nº. 003/2026 - Registro de Preços - Página 2 de 50 
Rua Othon Cachoeira Costa, 204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000 

CNPJ: 13.634.993/0001-03 – e-mail: licitacao@itapebi.ba.gov.br 
 

 

 
Sumário 
 
1. DO OBJETO ................................................................................................................................................................. 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .............................................................................................................................. 3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ............................................................. 5 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ......................................................................................................................... 7 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ..................................... 8 

6. DA FASE DE JULGAMENTO ....................................................................................................................................... 11 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO ........................................................................................................................................ 12 

8. DOS RECURSOS ......................................................................................................................................................... 18 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ...................................................................................................... 19 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ......................................................................... 20 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ........................................................................................................................................ 20 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE ITAPEBI 
ESTADO DA BAHIA 

    Serviço Público Municipal 
 
 

Edital – Pregão Eletrônico nº. 003/2026 - Registro de Preços - Página 3 de 50 
Rua Othon Cachoeira Costa, 204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000 

CNPJ: 13.634.993/0001-03 – e-mail: licitacao@itapebi.ba.gov.br 
 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEBI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  003/2026 - SRP 
(Processo Administrativo n°PE 003/2026) 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPEBI– Estado da Bahia, através do Agente de contratação Milton Silva de oliveira e Equipe 

de Apoio, designados pela portaria nº 002/2025, por determinação do Prefeito municipal, Exmº. Sr. Isan do 
Nascimento Botelho torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PAINÉIS E VIDROS TEMPERADOS, VIDROS 
LAMINADOS, VIDROS COMUNS, ESPELHOS, PELÍCULAS, BAGUETES E FERRAGENS, BEM COMO 
MANUTENÇÃO DE PORTAS, ESQUADRIAS E PAINÉIS DE VIDROS TEMPERADOS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DEMAIS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEBI/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 02 LOTES 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Para os o item desta licitação a participação é preferencial para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 



MUNICÍPIO DE ITAPEBI 
ESTADO DA BAHIA 

    Serviço Público Municipal 
 
 

Edital – Pregão Eletrônico nº. 003/2026 - Registro de Preços - Página 5 de 50 
Rua Othon Cachoeira Costa, 204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000 

CNPJ: 13.634.993/0001-03 – e-mail: licitacao@itapebi.ba.gov.br 
 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e’ 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. Deverá ser juntado em campo próprio do sistema, no momento anterior cadastramento da proposta 

inicial nos termos do artigo 58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré – habilitação. 

3.16. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo 

exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva garantia, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

3.17. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação para cada lote 

em que estiver participando. 

3.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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3.19. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.20. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021 (caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária). 

3.21. Independentemente da modalidade escolhida, a aceitação da garantia está condicionada à 

apresentação do comprovante de efetivação e pagamento, que deverá ser anexado ao sistema eletrônico juntamente 

com a proposta de preços. 

3.22. Para fins de validação da garantia na modalidade caução em dinheiro, será exigido o comprovante de 

transferência ou depósito bancário efetivado, não sendo aceitos, sob nenhuma hipótese, comprovantes de 

agendamento bancário ou envelopes de depósito sujeitos à conferência. 

3.23. No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, a apólice ou carta deverá estar acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo prêmio ou da comprovação de sua vigência imediata. 

3.24. Em caso de a licitante optar por deposito bancário poderá efetuar em conta corrente da Administração 

Pública: Banco do Brasil, BANCO 237, AGÊNCIA: 3597-1, C/C: 546.013-1, CNPJ 13.634.993/0001-03, e encaminhar via 

sistema o comprovante de depósito, de forma legível, juntamente com a proposta escrita, para fins de registro e 

validação, acompanhado do CNPJ da empresa e número da licitação. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário, e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo; (quando for o caso) 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do LOTE. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (Cem 

reais) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 min (dez 

minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min 

(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs (vinte e quatro horas) da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos) 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs (duas horas), 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em PDF, com preços unitários e totais, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste 

edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo próprio 
7.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de um melhor 

valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie todos os documentos de habilitação. 

7.3. O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com o 
objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar documentação 
complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

7.4. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme segue:  

7.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

7.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus 
administradores ou da diretoria em exercício. 

7.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

7.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e todas as alterações posteriores. 

7.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

7.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração. 

7.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na execução do contrato. 

7.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

7.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para 
o objeto da presente licitação. 

7.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 
aprovação pela Administração. 

7.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 

7.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente, 
deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, conforme o caso. 

7.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

7.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

7.6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.4.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.6.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.6.6. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

7.6.7. Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião 
da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada para 
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista ainda que com alguma restrição. 

7.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 13.6.2 do edital. 

7.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados 
neste item de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.7.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do Exercício 
– DRE. 

7.7.4. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

7.7.5. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 
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7.7.6. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do 
Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

7.7.7. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão 
equivalente. 

7.7.8. Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital – ECD (Decreto 
nº 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento, Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, e Recibo de entrega da ECD, 
extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 

7.7.9. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que 
elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último 
dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do 
exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último 
exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os 
referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente do último 
exercício. 

7.7.10. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os 
índices mencionados nas seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =     Ativo Circulante  

           Passivo Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

7.7.11. Onde: LG = Liquidez Geral LC = Liquidez Corrente SG = Solvência Geral 

 

7.7.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s), os 
índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste 
edital. 

7.7.13. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 
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7.7.14. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 1% (um por cento) do 
valor total do somatório do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) ofertado(s), considerando para o cálculo 
o valor máximo do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) estabelecido(s) em edital, por meio do Balanço 
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

7.7.15. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir 
índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índice  especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 11% (onze por cento) do valor total do 
somatório do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) ofertado(s), considerando para o cálculo o valor 
máximo do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) estabelecido(s) em edital, por meio do Balanço 
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

7.7.16. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio 
do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

 

7.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.8.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado 

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por qualquer meio de autenticação prevista em lei. 

7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

7.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.18. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em campo próprio do sistema no prazo de 10 minutos, 

sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.itapebi.ba.gov.br/site/diariooficial, ou na sede da prefeitura de Itapebi, sito à Rua Othon Cachoeira Costa, 

204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.itapebi.ba.gov.br/site/diariooficial
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de 

campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.itapebi.ba.gov.br/diarioOficial 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

11.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

11.11.4. ANEXO IV – Minuta do contrato 

 

Itapebi, Bahia, 06 de abril de 2026. 

 

VANDERLEY CARVALHO DE SOUZA 
Secretário Geral de Administração  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam o 
Processo Licitatório para o Fornecimento, instalação, remanejamento, remoção e transporte de painéis e 
vidros temperados, vidros laminados, vidros comuns, espelhos, películas, baguetes e ferragens, bem como 
manutenção de vidros comuns com substituição de massa e silicone e manutenção de portas, esquadrias e 
painéis de vidros temperados, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itapebi/BA e demais 
secretarias do município, nos quantitativos e especificações discriminados na Planilha Quantitativa. 

2. JUSTIFICATIVA 
Secretaria Municipal de Administração: 

2.1 A aquisição de materiais de vidraçaria e acessórios é necessária para o fornecimento, instalação, 
remanejamento, remoção e transporte de painéis e vidros temperados, vidros laminados, vidros comuns, 
espelhos, películas, baguetes e ferragens, bem como manutenção de vidros comuns, visando atender as 
demandas da secretaria que recebe visitantes das cidades circunvizinhas, contribuindo diretamente para um 
ambiente mais produtivo, organizado e seguro para todos os servidores da Prefeitura de Itapebi/BA. 

Secretaria Municipal de Saúde: 

2.2 Justifica-se pelo fato de que a aquisição de vidraçaria e acessórios, em uso no centro de fisioterapia, 
Hospital Nelson Moura, nas 06 (seis) UPSF Unidades de Saúde da Família, é imprescindível para suprir às 
necessidades de fornecimento, instalações e manutenção nas portas e janelas já existentes, garantindo a 
segurança e o bem-estar dos pacientes, funcionários e visitantes. 

Secretaria Municipal de Educação: 

2.3 Visa suprir a necessidade de adquirir novas portas e janelas para manutenção das esquadrias em 
localidades da Rede Municipal de Ensino durante o ano de 2026, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, das Escolas da Rede Municipal de Ensino, Cantina Central, Secretaria das Escolas do 
Campo e Biblioteca Municipal, com foco em prevenir acidentes e garantir a segurança de alunos e 
profissionais da educação. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

2.4 A aquisição de materiais de vidraçaria e acessórios é fundamental para garantir ambiente de trabalho 
seguro e confortável no CRAS, CREAS, Unidade Casa da Misericórdia, SEDE, Núcleo Social de Caiuí e Núcleo 
Social de Ventania, garantindo que o público alvo tenha acesso a ambientes e estruturas públicas adequadas. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E SERVIÇOS 
3.1 O objeto classifica-se como serviços comuns, cujo padrão de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme Lei nº 
14.133/2021. 

3.2 Dada a natureza comum do objeto, será procedida a aquisição por meio de pregão eletrônico, conforme 
previsto pela Lei nº 14.133/2021. 
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3.3 Em função da destinação e por se tratar de demanda estimativa, será realizada a 
contratação por meio do Sistema de Registro de Preços. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 Os Serviços deverão ser prestados pela empresa contratada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviços. 

4.2 A entrega deverá ser realizada no local indicado nas ordem de serviços, em dias úteis, no horário das 08h 
às 12h e das 14h às 18h. 

4.3 Os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência. 

4.4 Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada será notificada para substituição no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO 
5.1. Qualidade e Conformidade dos Materiais 

• Padrão de Qualidade: Todos os materiais e insumos (vidros, espelhos, películas e ferragens) deverão 
ser novos, sem uso prévio, de primeira linha e isentos de defeitos como bolhas, distorções ópticas, 
trincas ou lascas. 

• Normatização: Os materiais devem obrigatoriamente atender às normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e, onde couber, às certificações do INMETRO, em especial: 

o ABNT NBR 14698: Vidro Temperado. 
o ABNT NBR 14697: Vidro Laminado. 
o ABNT NBR 7199: Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil. 

• Identificação: Vidros temperados devem apresentar gravação indelével da marca do fabricante, 
conforme exigência normativa. 

5.2. Logística e Entrega 

• Transporte e Manuseio: A Contratada é integralmente responsável pelo acondicionamento, 
transporte e descarregamento dos materiais. O transporte deve utilizar cavaletes e proteções que 
impeçam o contato direto entre as peças e evitem avarias por vibração ou impacto. 

• Logística Própria: Toda a carga, descarga e deslocamento vertical/horizontal no local da obra 
correrão por conta da Contratada, sem ônus adicional para a Administração. 

5.3. Execução dos Serviços e Instalação 

• Escopo Completo: A instalação compreende o regime de "empreitada integral por item", incluindo: 
1. Fornecimento de materiais e ferragens; 
2. Mão de obra especializada; 
3. Insumos de fixação e vedação (silicones estruturais, guarnições, buchas, parafusos em aço 

inox, etc.); 
4. Ferramental necessário para a perfeita execução. 

• Limpeza e Acabamento: Após a instalação, a Contratada deverá realizar a limpeza técnica dos vidros 
(remoção de etiquetas, resíduos de silicone ou poeira) e a retirada de quaisquer sobras de materiais 
ou entulhos gerados pelo serviço. 
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5.4. Manutenção e Substituição 

• Garantia de Equivalência: É vedada a utilização de marcas ou modelos de desempenho inferior aos 
descritos no edital. Qualquer proposta de substituição por "similar ou superior" deverá ser 
acompanhada de laudo técnico e aprovada previamente pela fiscalização. 

• Ajustes Operacionais: Nos serviços de manutenção de portas e esquadrias, está inclusa a regulagem 
de molas, dobradiças e fechaduras, garantindo a perfeita estanqueidade e suavidade de 
abertura/fechamento. 

6. PLANILHA DE ITENS 
LOTE I – VIDROS TEMPERADOS, VIDROS LAMINADOS, VIDROS COMUNS, ESPELHOS, PELÍCULAS, 

BAGUETES, FERRAGENS E ACESSÓRIOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PREÇO 

ESTIMADO QTD UND 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO COMUM 4mm. Vidro 
comum 4mm, por M², transparente com acabamento lapidado. 
Para uso em móveis e afins. 

R$ 223,48 60 Metros 
Quadrados R$ 13.408,80 

2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO ESPELHO 4mm. Vidro 
com pintura espelhada e fundo 4mm, por M², com acabamento 
lapidado. 

R$ 368,13 30 Metros 
Quadrados R$ 11.043,90 

3 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO COMUM 6mm – m². 
Vidro comum 6mm, por M², transparente com acabamento 
lapidado. Para uso em móveis e afins. 

R$ 462,04 80 
Metros 

Quadrados R$ 36.963,20 

4 

FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 6mm. 
Limpeza e isolamento provisório com material resistente e 
adequado. Vidro temperado 6mm, por M², transparente com 
acabamento lapidado, resistência térmica, rígido e com marca de 
identificação do fabricante. 

R$ 556,62 140 Metros 
Quadrados 

R$ 77.926,80 

5 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 8mm – 
m². Limpeza e isolamento provisório com material resistente e 
adequado. Vidro temperado 8mm, por M², transparente com 
acabamento lapidado, resistência térmica, rígido e com marca de 
identificação do fabricante. 

R$ 642,07 110 Metros 
Quadrados 

R$ 70.627,70 

6 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 10mm – 
m². Limpeza e isolamento provisório com material resistente e 
adequado. Vidro temperado 10mm, por M², transparente com 
acabamento lapidado, resistência térmica, rígido. 

R$ 568,35 30 Metros 
Quadrados 

R$ 17.050,50 

7 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
ESMALTADO 6mm (COLORIDO) – m². Resistência térmica, rígido e 
com marca de identificação do fabricante. O valor do serviço de 
instalação inclui: vidro temperado esmaltado + mão de obra + 
insumos. 

R$ 596,73 50 Metros 
Quadrados R$ 29.836,50 

8 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
ESMALTADO 8mm – m². Resistência térmica, rígido e com marca 
de identificação do fabricante. O valor do serviço de instalação 
inclui: vidro temperado esmaltado + mão de obra + insumos. 

R$ 525,90 50 Metros 
Quadrados R$ 26.295,00 

9 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINA ROLO BLACKOUT, 
confeccionada em PVC, bloqueia 100% da luz, impermeável, pode 
ser limpo com pano úmido. 

R$ 378,49 80 Metros 
Quadrados R$ 30.279,20 

10 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ADESIVO / PELÍCULA COM 
COR – m². Adesivo/película, por M², sem arte (desenhos, letras ou 
símbolos). Com cor opaca, de base escura ou a critério de escolha 
de outra cor. 

R$ 133,93 80 Metros 
Quadrados 

R$ 10.714,40 
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO 
ESTIMADO QTD UND TOTAL 

ESTIMADO 

11 
FORNECIMENTO DE PLACA PARA SALA – 'Identificação', 
confeccionada em PVC, tamanho 25 x 19cm, impermeável, pode 
ser limpo com pano úmido, fixação em porta ou parede. 

R$ 86,23 60 Unidades R$ 5.173,80 

12 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 1 FERRAGENS CROMADA 
PARA PORTA PIVOTANTE. R$ 100,36 30 pç R$ 3.010,80 

13 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 6 FERRAGENS CROMADA 
PARA BÁSCULA. R$ 238,14 40 pç R$ 9.525,60 

14 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 9 FERRAGENS CROMADA 
PARA PORTA DUAS FIXAS E DUAS MÓVEIS. R$ 256,46 30 pç R$ 7.693,80 

15 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 10 FERRAGENS CROMADA 
PARA PORTA UMA FIXA E UMA MÓVEL. 

R$ 222,94 20 pç R$ 4.458,80 

16 ROLDANAS, excêntrica sextavada de latão para Box, Janelas e 
Portas de Vidro temperado. 

R$ 35,27 100 pç R$ 3.527,00 

17 
FECHADURA CENTRAL AUTOMÁTICA BATE E FECHA, para janelas 
em vidro temperado. R$ 47,58 80 pç R$ 3.806,40 

18 
BATENTE E TABEIRA EM GRANITO, para Porta, Báscula e Janela de 
vidro temperado. R$ 217,69 80 

Metros 
Quadrados R$ 17.415,20 

19 
FECHADURA ELÉTRICA PARA PORTA DE VIDRO PIVOTANTE, 
cromada para instalação em portas de vidro temperado com uma 
folha de vidro e a lingueta embutida na parede ou metal. 

R$ 514,13 10 pç R$ 5.141,30 

20 MOLA HIDRÁULICA DE PISO. R$ 1.234,16 10 pç R$ 12.341,60 

21 MOLA HIDRÁULICA AÉREA. R$ 153,58 10 pç R$ 1.535,80 

22 PUXADOR REDONDO DE MADEIRA DUPLO, para porta de vidro 
temperado. 

R$ 99,93 50 pç R$ 4.996,50 

23 
PUXADOR DUPLO TUBULAR REDONDO INOX, para porta de vidro 
temperado. R$ 139,67 20 pç R$ 2.793,40 

24 ALUMÍNIO PARA ESQUADRIAS EM VIDRO TEMPERADO. R$ 156,76 130 Metros R$ 20.378,80 

25 JANELA, PORTA, MAXIAR, em esquadria de alumínio em perfil 2.5. R$ 701,25 30 Metros 
Quadrados 

R$ 21.037,50 

VALOR GLOBAL DO LOTE I: R$ 446.982,30 

Valor Global do Lote I: R$ 446.982,30 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta centavos). 

 
LOTE II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO 
ESTIMADO 

QTD UND TOTAL 
ESTIMADO 

1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva de portas, 
janelas, básculas e outros, a serem executados nos prédios 
públicos da administração municipal. 

R$ 379,30 200 HORA/HOMEM R$ 
75.860,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE II: R$ 
75.860,00 

 
Valor Global do Lote II: R$ 75.860,00 (Setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta reais). 

 
VALOR GLOBAL TOTAL (LOTES I + II): R$ 522.842,30 (Quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e quarenta 
e dois reais e trinta centavos). 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Execução e Mão de Obra 

• Conformidade Técnica: Executar os serviços em estrita observância às especificações deste 
Termo de Referência, utilizando técnicas e normas da ABNT vigentes, alocando pessoal 
técnico e administrativo suficiente para o cumprimento do cronograma. 

• Qualificação Profissional: Fornecer mão de obra especializada e experiente no manuseio de 
vidros de segurança (temperados e laminados). A Contratada deverá garantir que seus 
colaboradores possuam o domínio técnico para regulagem de molas de piso, ferragens e 
aplicação de películas. 

• Identificação e Conduta: Manter seus empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachás, portando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
adequados (luvas anticorte, mangotes, óculos de proteção e botas de segurança). 

7.2. Responsabilidade sobre Vícios e Defeitos 

• Garantia de Execução: Reparar, corrigir, remover ou substituir, exclusivamente às suas 
expensas, no prazo máximo de 48 horas após a notificação, os serviços ou materiais que 
apresentarem vícios, defeitos, oxidação precoce ou incorreções resultantes de falha na 
execução ou má qualidade dos produtos empregados. 

• Aceite da Fiscalização: A aceitação provisória de qualquer item não exime a Contratada de 
responsabilidades futuras por vícios redibitórios ou falhas estruturais, conforme o Código 
Civil Brasileiro. 

7.3. Encargos e Responsabilidades Legais 

• Ônus Exclusivo: Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, 
sociais, previdenciários, tributários, comerciais e securitários decorrentes da execução do 
contrato. A inadimplência da Contratada não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por tais pagamentos, nem onerará o objeto do ajuste. 

• Danos a Terceiros: Assumir total responsabilidade por quaisquer danos causados 
diretamente ao patrimônio público ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
dos serviços (ex: quebra de pisos, danos em paredes ou acidentes durante a instalação). 

7.4. Manutenção das Condições de Habilitação 

• Regularidade Permanente: Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação (jurídica, técnica e fiscal) 
exigidas no processo licitatório, sob pena de rescisão e sanções administrativas. 
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7.5. Segurança e Higiene do Trabalho 

• Normas de Segurança: Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho 
(especialmente a NR-18 e NR-35, caso haja trabalho em altura). 

• Limpeza do Local: Manter os locais de intervenção organizados e, ao final de cada jornada 
ou serviço, realizar a limpeza da área, removendo cacos de vidro, restos de massa, películas 
descartadas e demais resíduos, dando-lhes a destinação final ambientalmente adequada. 

7.6. Fiscalização e Refugo de Serviços 

• Poder de Impugnação: Submeter-se à fiscalização da Contratante, que terá autonomia para 
impugnar serviços ou materiais que não atendam aos padrões de qualidade exigidos. 

• Reexecução: No caso de impugnação, a Contratada deverá refazer o serviço sem qualquer 
custo adicional para o Município de Itapebi/BA, observando os prazos estipulados pela 
Administração. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio de funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 

8.2 Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste Termo. 

8.3 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na execução 
dos serviços, fixando o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para sua regularização. 

8.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessários ao 
desenvolvimento das atividades. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O acompanhamento e fiscalização dos serviços serão realizados pela Secretaria Geral de Administração 
Pública, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

9.2 A Secretaria determinará no ato da contratação o funcionário lotado naquela secretaria para ser o futuro 
fiscal do contrato, sendo o mesmo nomeado por portaria específica. 

10. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

10.2 A vigência iniciará a partir da data da sua assinatura. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

UNIDADE: 02.07.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS | ATIVIDADES: 2033 e 2035 | ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00 | FONTES: 15001002, 16000000, 17040000, 17080000, 17090000. 

Secretaria Municipal de Educação: 
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AÇÕES: 2.009 e 2.011 | ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 e 3.3.30.39 | FONTES: 
15001001, 15400000, 15500000, 17040000. 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

AÇÕES: 2.021, 2.023 e 2.060 | ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00 | FONTES: 15000000, 
16600000, 16610000, 17040000. 

Secretaria Municipal de Administração: 

AÇÃO: 2.004 – UNIDADE: 2020 | ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00 | FONTES: 15000000, 
17040000, 17090000. 

12. DO VALOR ESTIMADO 
12.1 Os valores estimados foram apurados pelo Departamento de Compras e Suprimentos com base em 
pesquisa de mercado, sendo o valor estimado global de R$ 522.842,30 (Quinhentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e trinta centavos). 

13. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado à contratada na forma de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias, após 
a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor responsável. 

13.2 Os pagamentos observarão as regras compatibilizadas com o ordenamento jurídico do Município de 
Itapebi/BA. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

15. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
 

Itapebi/BA, 01 de abril de 2026. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(Preenchida em Papel Timbrado da Proponente) 

Razão Social: ________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________ 

Telefone: ____________________________________________ 

Nome do Representante Legal: _________________________ 

Identidade do Representante Legal: ____________________ 

Banco: _______________ Conta bancária Nº: _____________ Agência Nº: ___________ 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 
bem como a Minuta de Contrato que o integra e concorda com o Termo de Referência e demais Anexos do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

1.2 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital. 

 
2. DECLARAÇÃO DE PREÇO 

2.1 Declaramos que a empresa _____________________________________ se compromete a executar 
completa e corretamente os serviços, de acordo com o preconizado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2026 e seus anexos. 

2.2 Declaramos ainda que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino, instalação, mão de obra e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 

2.3 A PROPONENTE apresenta para o LOTE ___ o valor global de R$ __________ 
(______________________________), conforme planilha abaixo: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO 
ESTIMADO 

QTD Marca UND TOTAL 
ESTIMADO 

1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO COMUM 
4mm. Vidro comum 4mm, por M², transparente com 
acabamento lapidado. Para uso em móveis e afins. 

R$ 223,48 60 
 

Metros 
Quadrados R$ 13.408,80 

2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO ESPELHO 
4mm. Vidro com pintura espelhada e fundo 4mm, por 
M², com acabamento lapidado. 

R$ 368,13 30 
 Metros 

Quadrados R$ 11.043,90 

3 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO COMUM 6mm 
– m². Vidro comum 6mm, por M², transparente com 
acabamento lapidado. Para uso em móveis e afins. 

R$ 462,04 80 
 Metros 

Quadrados R$ 36.963,20 

4 
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
6mm. Limpeza e isolamento provisório com material 
resistente e adequado. Vidro temperado 6mm, por M², 

R$ 556,62 140 
 Metros 

Quadrados 
R$ 77.926,80 
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO 
ESTIMADO QTD Marca UND TOTAL 

ESTIMADO 

transparente com acabamento lapidado, resistência 
térmica, rígido e com marca de identificação do 
fabricante. 

5 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
8mm – m². Limpeza e isolamento provisório com 
material resistente e adequado. Vidro temperado 8mm, 
por M², transparente com acabamento lapidado, 
resistência térmica, rígido e com marca de identificação 
do fabricante. 

R$ 642,07 110 

 

Metros 
Quadrados 

R$ 70.627,70 

6 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
10mm – m². Limpeza e isolamento provisório com 
material resistente e adequado. Vidro temperado 10mm, 
por M², transparente com acabamento lapidado, 
resistência térmica, rígido. 

R$ 568,35 30 

 

Metros 
Quadrados R$ 17.050,50 

7 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
ESMALTADO 6mm (COLORIDO) – m². Resistência 
térmica, rígido e com marca de identificação do 
fabricante. O valor do serviço de instalação inclui: vidro 
temperado esmaltado + mão de obra + insumos. 

R$ 596,73 50 

 

Metros 
Quadrados R$ 29.836,50 

8 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
ESMALTADO 8mm – m². Resistência térmica, rígido e 
com marca de identificação do fabricante. O valor do 
serviço de instalação inclui: vidro temperado esmaltado 
+ mão de obra + insumos. 

R$ 525,90 50 

 

Metros 
Quadrados 

R$ 26.295,00 

9 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINA ROLO 
BLACKOUT, confeccionada em PVC, bloqueia 100% da 
luz, impermeável, pode ser limpo com pano úmido. 

R$ 378,49 80 
 Metros 

Quadrados R$ 30.279,20 

10 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ADESIVO / PELÍCULA 
COM COR – m². Adesivo/película, por M², sem arte 
(desenhos, letras ou símbolos). Com cor opaca, de base 
escura ou a critério de escolha de outra cor. 

R$ 133,93 80 

 
Metros 

Quadrados R$ 10.714,40 

11 

FORNECIMENTO DE PLACA PARA SALA – 'Identificação', 
confeccionada em PVC, tamanho 25 x 19cm, 
impermeável, pode ser limpo com pano úmido, fixação 
em porta ou parede. 

R$ 86,23 60 

 

Unidades R$ 5.173,80 

12 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 1 FERRAGENS 
CROMADA PARA PORTA PIVOTANTE. 

R$ 100,36 30  pç R$ 3.010,80 

13 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 6 FERRAGENS 
CROMADA PARA BÁSCULA. 

R$ 238,14 40  pç R$ 9.525,60 

14 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 9 FERRAGENS 
CROMADA PARA PORTA DUAS FIXAS E DUAS MÓVEIS. 

R$ 256,46 30  pç R$ 7.693,80 

15 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KIT 10 FERRAGENS 
CROMADA PARA PORTA UMA FIXA E UMA MÓVEL. R$ 222,94 20 

 
pç R$ 4.458,80 

16 
ROLDANAS, excêntrica sextavada de latão para Box, 
Janelas e Portas de Vidro temperado. R$ 35,27 100 

 
pç R$ 3.527,00 

17 FECHADURA CENTRAL AUTOMÁTICA BATE E FECHA, para 
janelas em vidro temperado. R$ 47,58 80  pç R$ 3.806,40 

18 BATENTE E TABEIRA EM GRANITO, para Porta, Báscula e 
Janela de vidro temperado. R$ 217,69 80  Metros 

Quadrados R$ 17.415,20 

19 

FECHADURA ELÉTRICA PARA PORTA DE VIDRO 
PIVOTANTE, cromada para instalação em portas de vidro 
temperado com uma folha de vidro e a lingueta 
embutida na parede ou metal. 

R$ 514,13 10 

 

pç R$ 5.141,30 
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO 
ESTIMADO QTD Marca UND TOTAL 

ESTIMADO 

20 MOLA HIDRÁULICA DE PISO. R$ 1.234,16 10  pç R$ 12.341,60 

21 MOLA HIDRÁULICA AÉREA. R$ 153,58 10  pç R$ 1.535,80 

22 PUXADOR REDONDO DE MADEIRA DUPLO, para porta de 
vidro temperado. R$ 99,93 50  pç R$ 4.996,50 

23 PUXADOR DUPLO TUBULAR REDONDO INOX, para porta 
de vidro temperado. R$ 139,67 20  pç R$ 2.793,40 

24 ALUMÍNIO PARA ESQUADRIAS EM VIDRO TEMPERADO. R$ 156,76 130  Metros R$ 20.378,80 

25 
JANELA, PORTA, MAXIAR, em esquadria de alumínio em 
perfil 2.5. R$ 701,25 30 

 Metros 
Quadrados R$ 21.037,50 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE I: 

R$ 
446.982,30 

Valor Global do Lote I: R$ 446.982,30 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta centavos). 

 
LOTE II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO 
ESTIMADO 

QTD UND TOTAL 
ESTIMADO 

1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva de portas, 
janelas, básculas e outros, a serem executados nos prédios 
públicos da administração municipal. 

R$ 379,30 200 HORA/HOMEM R$ 
75.860,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE II: R$ 
75.860,00 

 
_________________, ______ de _________________ de 2026. 

 
_____________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
RG/CPF do Representante Legal 
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Anexo III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 Pelo presente instrumento, nesta cidade de Itapebi, Estado da Bahia, comparecem as partes, 

justas e pactuadas, a saber: de um lado, na qualidade de gestora da ata, o MUNICÍPIO DE ITAPEBI, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.634.993/0001-03, sediada 

a Rua Othon Cachoeira Costa, 204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000, neste ato 

representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, ISAN DO NASCIMENTO BOTELHO, e de outro lado, na 

qualidade de detentora da ata de registro de preços, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxx, inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, nº xxx, 

Bairro xxxx, CEP xxxx, na cidade de xxxx/PR, neste ato representada por seu(sua) sócio 

administrador xxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da cédula de identidade RG nº xxxx 

SSP/PR, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, resolve 

registrar os preços da empresa qualificada nesta ata, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 767/2024 e 

demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

devendo ser executada de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e 

Proposta apresentada que faz parte integrante da presente ata independentemente de 

transcrição. (no caso de não haver tabela de subitens) / a qual segue em anexo a presente 

ata. (no caso de existir tabela de subitens). 

1.2 O regime de execução será por preço unitário/global. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O valor total dos preços registrados na presente ata é de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO). 

2.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 

objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos 

inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao detentor 

da ata dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 

item, e demais condições ofertada na proposta são as que seguem: (utilizar no caso de 

propostas que sejam possível de serem transcritas em tabelas nesta ata) 

*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO* 

2.5 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

Anexo a esta Ata. 

3. SECRETARIA GERENCIADORA E ÓRGÃOS/SECRETARIAS PARTICIPANTES 

3.1 A Secretaria gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal Geral de Administração. 

3.2 Além da secretaria gerenciadora irão participar as Secretarias de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 As condições para adesão estão descritas conforme Decreto Municipal nº 767/2024 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O prazo de vigência da presente ata é de 12 (doze) meses, iniciando no dia xx/xx/xxxx e tendo 

por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

5.1.1 A ata de registro de preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.2 Quando da prorrogação da ata, ocorrerá o restabelecimento do quantitativo ou previsão 

de gastos inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

5.1.3 Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços antes do 

escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada e com o 

restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial. 

5.1.4 O instrumento de contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento. 
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5.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pela 

secretaria / órgão interessada(o) por intermédio de nota de empenho de despesa ou ordem 

de execução de serviço ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

5.4 A Administração reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens 

registrados, de acordo com a sua demanda, mesmo que inferior à estimativa de gastos 

estipulada ou superior à quantidade máxima ou estimativa de gastos mensais neste último 

caso o fornecedor tenha disponibilidade. 

6. CONDIÇÕES GERAIS DA ATA 

6.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 767/2024, e está 

detalhado no Anexo I do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de 

transcrição. 

6.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais 

informações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste 

contrato independentemente de transcrição. 

6.3 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e nesta ata. 

7. CADASTRO DE RESERVA 

7.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

7.1.2.1 Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação. 

7.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

7.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.2 O registro a que se refere o item 7.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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7.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 7.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital. 

7.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 14. 

7.5 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.4 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

7.7 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

7.7.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

7.7.2 Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será permitida a subcontratação total. 

9. REAJUSTE E REVISÃO DA ATA 

9.1 O(s) preço(s) registrado(s) na ata de registro de preços será(ão) reajustado(s) quando 

ocorrer o interregno de 12 (doze) meses a contar do orçamento a que se referir na licitação 

(data do orçamento estimado xxxxxxxxxxxx), mediante a aplicação, pelo gestor da ata do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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9.1.1 O órgão gerenciador poderá consultar a possibilidade de o fornecedor 

registrado renunciar parcial ou totalmente o reajuste. 

9.2 A ata de registro de preços poderá ser revisada para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

permanência do valor registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no instrumento convocatório. 

9.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

9.2.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

9.2.1.2 Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

9.2.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

9.2.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

9.2.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação robusta que indique claramente os motivos de fato e de direito que 

geram o dever de revisão do preço registrado. 
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9.2.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 7.4. 

9.2.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 14.5, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 9.2.2 e no item 9.2.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

9.2.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.3 O órgão gerenciador avaliará o pedido de revisão e decidirá no prazo máximo de 45 dias 

úteis, observando os mesmos requisitos aplicáveis à revisão contratual definidos no 

Decreto Municipal nº 767/2024. 

9.2.4 A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de revisão 

interrompem o prazo do subitem anterior, desde que o órgão gerenciador notifique 

expressamente o fornecedor e indique o que está faltando. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

10.1 Na prorrogação da ata de registro de preços, poderão ser integrados ao novo período os 

órgãos e entidades aderentes do Município de Itapebi e seus respectivos quantitativos ou 

previsão de gastos, bem como os órgãos que manifestarem seu interesse em participar da 

ata de registro de preços até a data da prorrogação, desde que haja anuência do fornecedor 

registrado titular na ata de registro de preços. 
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10.2 Será admitido o remanejamento do saldo de quantidades ou previsão de 

gastos da ata de registro de preços entre os órgãos participantes, desde que informado e 

autorizado previamente pelo órgão gerenciador. 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.1 Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo 

com as especificações e termos mencionados na proposta. 

11.2 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções deste edital e seus anexos. 

11.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços que entregar, às suas expensas, no todo 

ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

11.4 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando 

o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

11.5 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 

execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, 

tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e 

previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e 

demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais 

especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei nº 14.133/2021, com as 

alterações dela decorrentes. 

11.6 Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas técnicas de 

produção para cada caso, em especial as normas da ABNT, INMETRO ou órgão equivalente, 

assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação. 

11.7 Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a 

presente licitação conforme art. 140, §4º da Lei nº 14.133/2021. 

11.8 Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 

de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito, não cabendo nenhum ônus à Gestora da Ata. 
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11.9 A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro 

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 

14.133/21). 

11.10 Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 

qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

11.11 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da ata de registro. 

11.12 Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

11.13 Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que necessária para a perfeita utilização dos 

mesmos. 

11.14 Será de responsabilidade da detentora da ata, o fornecimento de todo o ferramental, mão-

de-obra, despesas com obrigações trabalhistas, custos fiscais, despesas decorrentes de 

acidentes de trabalho, uniformes, equipamento de proteção individual e coletivo (EPI e EPC), 

bem como os materiais diversos e de acabamento e qualquer serviço especializado ou não 

especializado que sejam necessários para a perfeita e completa execução do objeto da 

presente licitação. 

11.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.16 Cumprir, durante todo o período de vigência da ata de registro, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

11.17 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o Município, bem 

como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de 

vigência. 

11.18 Cumprir demais obrigações constantes do Anexo I do Edital. 

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para a liquidação da despesa. 
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12.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

12.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e 

forma previstos no contrato ou instrumento equivalente. 

12.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, 

empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 12.1 e 12.2 serão reduzidos 

pela metade. 

12.5 No caso de consórcios, o faturamento se dará nos termos do art. 124 do Decreto Municipal 

nº 767/2024. 

12.6 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

12.6.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços prestados, devidamente 

atestados pelo(s) Fiscal(ais) da ata de registro. 

12.7 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 

devidamente justificada ou suspenso quando a detentora da ata não apresentar todos os 

documentos previstos no instrumento convocatório e/ou na ata de registro. 

12.8 O prazo para a solução, pela detentora da ata, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins de que trata os itens 12.1 e 12.4. 

12.9 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 

ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 

12.10 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

12.11 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 

de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços 
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ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), proporcional aos dias em atraso. 

12.12 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições 

exigidas para a habilitação na licitação. 

12.12.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração. 

12.12.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração 

notificará o fornecedor detentor da ata para que regularize a sua situação. 

12.12.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em cancelamento da ata ou 

preço registrado, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 

penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

12.12.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes da ata de registro, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso 

IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade 

de reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 

12.14 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: consignadas em contrato. 

12.15 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o 

artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 767/24, será 

balizada pelas normas estabelecidas nesta ata e no edital. 

13.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora da ata que: 

13.2.1 Der causa à inexecução parcial da ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.2 Der causa à inexecução parcial da ata de registro ou instrumento equivalente que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo. 
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13.2.3 Der causa à inexecução total da ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

13.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata 

de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.6 Praticar ato fraudulento na execução da ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3 Serão aplicadas ao detentor da ata que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.3.1 Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial da ata de registro 

ou instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8 desta ata, bem como nos subitens 

13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 desta ata, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.4 Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no art. 261 do 

Decreto Municipal nº 767/2024. 

13.3.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista nesta ata de registro preços. 

13.3.5.1 Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida 

em caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 30% 

(trinta por cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a 

multa compensatória. 
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13.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa compensatória, conforme as condições abaixo: 

13.3.6.1 Para a infração descrita no subitem 13.2.1, a multa será de 3% do valor da parcela 

inadimplida da contratação. 

13.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 13.2.2, a multa será de 6% do valor da parcela 

inadimplida da contratação. 

13.3.6.3 Para inexecução total da ata de registro de preços previsto no subitem 13.2.3, de 

10% do valor total da ata de registro de preços. 

13.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 13.2.4, a multa será de 2% do valor da parcela 

inadimplida da contratação. 

13.3.6.5 Para as infrações descritas nos subitens 13.2.5 a 13.2.8, de 20% do valor da parcela 

inadimplida da contratação. 

13.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

13.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no 

Decreto Municipal nº 767/2024. 

13.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 

após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

13.5 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à gestora da ata (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

13.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela gestora da ata à detentora da ata, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

13.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à detentora da ata, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto Municipal nº 

767/2024 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

13.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.8.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

13.10 A personalidade jurídica da detentora da ata poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora da ata, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

13.11 A gestora da ata deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia (art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

13.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 

durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos 

incisos II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a 
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contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 nos moldes do art. 277 do Decreto Municipal nº 

767/2024. 

13.14 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

14.1 O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

14.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

14.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração Municipal, sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador. 

14.1.3 Sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Itapebi ou 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.1.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 9.2.2.2. 

14.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

14.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

14.5.1 Por razão de interesse público. 

14.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força 

maior, que impossibilite o cumprimento da ata de registro de preços. 
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14.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

14.6 Para a ocorrência do item 14.1.1, será necessário que se respeite o devido processo legal, a 

ampla defesa e o contraditório, em especial com a abertura de processo administrativo e 

sejam praticados os seguintes atos: 

14.6.1 Após o recebimento formal das obrigações descumpridas pelo fornecedor registrado, 

deverá a Secretaria Municipal de Administração notificá-lo sob a intenção de exclui-lo da 

ata de registro de preços, concedendo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia, caso queira. 

14.6.2 Interposta ou não a defesa prévia, a Secretaria Municipal de Administração avaliará e 

decidirá sobre a exclusão do fornecedor. 

14.6.3 Poderá a Secretaria Municipal de Administração obter subsídios com os órgãos 

participantes, órgãos não participantes, área técnica e Procuradoria. 

14.6.4 Emitida a decisão, caberá recurso de reconsideração no prazo de 03 (três) dias e o seu 

processamento será realizado nos termos do que prescreve o art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela gestora da ata, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos / atas de registro de preços. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta ata, o Foro da 

comarca de Eunápolis/BA. 

 
 
Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, 

segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

 
Itapebi, xx/xx/202x. 

 
_______________________________________________________ 
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ISAN DO NASCIMENTO BOTELHO 
Prefeito(a) Municipal — Município de Itapebi/BA 

_______________________________________________________ 
xxxxx 

Secretário(a) Municipal de xxxxx (Secretaria Gerenciadora da Ata) 

_______________________________________________________ 
xxxxx 

Representante Legal da Empresa 
xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 

ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEBI, Entidade de Direito Público Interno, 
CNPJ n.º 13.634.993/0001-03, com sede a Rua Othon Cachoeira Costa, 204, Centro, CEP: 45.855-000, ITAPEBI - Bahia, 
neste ato, representado por seu Prefeito o Senhor ISAN DO NASCIMENTO BOTELHO, brasileiro, casado, portador do 
R.G. nº. XXXX SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº. XXXXXX, domiciliado na Avenida Vicente Barreira, s/n, Centro, nesta 
cidade de ITAPEBI/BA CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, centro, xxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob 
noxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente Instrumento 
Contratual, decorrente da homologação do Pregão eletrônico o n.º 001/2026; sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.º 14.133/21 às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 
 
,CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto  
O presente CONTRATO tem por objetivo 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Regime de Execução  
A prestação de serviços objeto deste contrato será executada sob regime direto, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Preço e Condições de Pagamento 
O valor global do presente instrumento é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxe xxxxxxxxxxxxxxxxx 
§ 1º. Condições de pagamento: 

Deverá ser paga a parcela referente ao fornecimento ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx até ao quinto dia útil do mês 
subsequente, após a emissão da Nota Fiscal e atestado dos serviços prestados e aceitação do exercício contratado. 

§ 2º. Periodicidade do reajustamento de preços: 
O preço de que trata a presente cláusula deste contrato não sofrerá reajuste. 
§ 3º. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
    
CLÁUSULA QUARTA – Prazos  
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O presente Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura deste. 
 
§ 1º. O presente contrato poderá ser prorrogado se do interesse das partes, por igual e ininterrupto período, limitado 
a 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo. 
§ 2º O prazo para entrega dos serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Recursos Financeiros 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, consignadas no Orçamento 
em vigor: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA – Direitos e Responsabilidades das Partes e Penalidades cabíveis  
§ 1º. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
§ 2º. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o fornecimento dentro 
das especificações técnicas recomendadas; 

b) Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos materiais fornecidos, no prazo 
máximo de até 30 dias do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas por servidor da 
Secretaria Administrativa, devidamente indicado; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 
§ 3º – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
§ 4º. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:  

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado 
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 
anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Rescisão  
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, pelos motivos legais previstos nos arts. 137,138 
e 139 da Lei 14.133/21, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, conforme o caso, nos seguintes termos: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
§1° - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
§2° - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garan’    tia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
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§3° - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 
do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Da rescisão administrativa 
 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou parcial do contrato que venham 
a ensejar a sua rescisão, conforme art. 139 da Lei n° 14.133/21. 
 
A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133\21, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 
do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 

CLÁUSULA NONA – Vinculação e Legislação Aplicável  
Este Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxxx e ao pregão eletronico nº. xxxxxxxxxxx que o 
originou com base na Lei Federal xxxxxxxxx e rege-se pelas disposições expressas na referida Lei e suas alterações 
posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Condições de habilitação  
O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
CLÁUSULA ONZE – Da Fiscalização do Contrato 
A Fiscalização e acompanhamento da execução do presente CONTRATO será exercida pelo Servidor Municipal Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas 
especificações dos serviços a serem executados. 
 
CLÁUSULA DOZE – Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Eunápolis (BA), com renúncia a outro por mais especial que seja, para dirimir dúvidas 
ou questões relativas ao presente contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas vias) iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Itapebi (BA), xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
xxxxxxxxxxxxx 
 
xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 


